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CORREGEDORES PERMANENTES

Diante do decidido em expediente próprio, publica-se o Edital de Corregedores Permanentes que segue: 

BURITAMA

Diretoria do Fórum
Secretaria

1ª Vara
Júri
Execuções Criminais
Polícia Judiciária
Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

2ª Vara
Ofício Único (executa os serviços auxiliares relacionados aos feitos distribuídos às 1ª e 2ª Varas, bem como o serviço
de distribuição judicial)
Infância e Juventude
Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Planalto
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Turiúba
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Zacarias



Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Lourdes
Juizado Especial Cível e Criminal 

↑ Voltar ao índice
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PROCESSO Nº 2017/253448
CONSELHO  NACIONAL  DE  JUSTIÇA  e  outros  -  BRASÍLIA  -  DF  -  Pedido  de  Providências  0009808-
63.2017.2.00.0000.
Parecer 03/2018-E

METAS  DA  CORREGEDORIA  NACIONAL  DE  JUSTIÇA  -  I  ENCONTRO  DE  CORREGEDORES  DO  SERVIÇO
EXTRAJUDICIAL - IMPLANTAÇÃO DE CICLO DE CORREIÇÕES ANUAIS EM TODAS AS UNIDADES DOS SERVIÇOS
EXTRAJUDICIAIS DE NOTAS E DE REGISTRO, COM VERIFICAÇÃO DA ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES E DA
SEGURANÇA TECNOLÓGICA E DIGITAL - COMUNICAÇÃO, À EG. CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA, DAS
MEDIDAS ADOTADAS NO ESTADO DE SÃO PAULO.

Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral da Justiça: 

Trata-se de procedimento instaurado para o acompanhamento de solicitação, pela Eg. Corregedoria Nacional de Justiça,
sobre o cumprimento de meta adotada no "I Encontro de Corregedores do Serviço Extrajudicial", realizado em 07 de
dezembro de 2017, com o seguinte teor:
"2 - Implantar ciclo de correições ordinárias anuais em todos os serviços extrajudiciais do Estado e do
Distrito Federal atentando para a segurança tecnológica e predial".â��
Opino.
A meta proposta abrange dois aspectos dos poderes de fiscalização e normatização dos serviços extrajudiciais de notas
e de registro atribuídos ao Poder Judiciário.
O primeiro deles diz respeito à realização de ciclo de correições anuais ordinárias em todas as unidades do serviço
extrajudicial.
O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo cumpre a referida meta mediante realização de Correição Ordinária anual,
pelo Juiz Corregedor Permanente, com encaminhamento da respectiva ata à Corregedoria Geral da Justiça que, por sua
vez, acompanha a adoção das providências eventualmente determinadas, ou das deficiências apuradas na realização
da Correição:
"4. O Juiz Corregedor Permanente deverá, uma vez por ano, efetuar correição ordinária em todos os serviços
notariais e de registro sujeitos a sua fiscalização correcional,  lavrando-se o correspondente termo no livro
próprio, o qual poderá, a qualquer momento, ser solicitado pela Corregedoria Geral da Justiça.
4.1. Na Comarca da Capital, os Juízes Corregedores Permanentes deverão, anualmente, efetuar correição ordinária, no
mínimo, em dez serviços notariais e de registro sujeitos a sua fiscalização correcional, de forma alternada, até que
todas as serventias tenham sido vistoriadas. 
4.2. O Juiz Corregedor Permanente seguirá o termo padrão de correição disponibilizado pela Corregedoria Geral da
Justiça e, dentro do prazo de 60 dias do término da correição, encaminhará relatório ou cópia da ata à Corregedoria
Geral da Justiça" (Capítulo XIII das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça).
A  única  exceção ocorre  na Comarca da Capital  em que existem 126 unidades  que estão sujeitas  à  atividade
correcional atribuída aos Juízes de Direito da 1ª e da 2ª Varas de Registros Públicos que, por sua vez, não têm condições
de realizar as correições propostas, sob pena de prejuízo ao restante de seu serviço.
Contudo, ainda na Comarca da Capital, assim como nas demais Comarcas do Estado, também são realizadas Correições
Ordinárias e Extraordinárias pelos Juízes Corregedores Permanentes e pela Corregedoria Geral da Justiça.
No ano de 2017 a Corregedoria Geral da Justiça realizou correições em 10 unidades do Serviço Extrajudicial da Comarca
da Capital, por seus Juízes Assessores e Desembargadores designados para essa finalidade, isso além das 10 correições
e visitas realizadas pela MM. Juíza da 1ª Vara de Registros Públicos. O MM. Juiz da 2ª Vara de Registros Públicos da
Comarca da Capital, além disso, realizou análises de informações prestadas eletronicamente por unidades da Comarca



da Capital, com adoção de medidas correcionais nos casos em que apuradas falhas na prestação do serviço.
Portanto,  ainda que excepcionalmente não se tenha realizado correição anual  em todas as  unidades do serviço
extrajudicial da Comarca da Capital, é de se considerar que as peculiares condições da cidade com maior população do
país e, em consequência, com provável maior número de unidades do serviço extrajudicial permite a adoção de solução
própria.
Por isso, as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça preveem a realização de ciclo mínimo de correições na
Comarca da Capital, de forma a que todas as unidades sejam vistoriadas ao longo do tempo.
Portanto, são feitas correições periódicas, anualmente, nas unidades do serviço extrajudicial da Comarca da Capital, e
são realizadas correições anuais em todas as 1419 unidades das demais comarcas do Estado de São Paulo.
Além disso, em todo o Estado, excetuada a Comarca da Capital, são realizadas visitas correcionais pelo Juiz Corregedor
Permanente quando assume a Vara de que for titular:
 "7. Salvo na Comarca da Capital,  o magistrado, ao assumir a Vara de que seja titular,  fará, em 30 dias, visita
correcional em todas as serventias notariais e de registro sob sua corregedoria permanente, verificando a regularidade
de seu funcionamento (Capítulo XIII das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça" 

O segundo aspecto da meta proposta, consistente em realizar correições que também atentem para a segurança
tecnológica e predial, é atendido integralmente porque nas correições e nas visitas realizadas pelos Juízes Corregedores
Permanentes e  pela  Corregedoria  Geral  da Justiça,  em que utilizado modelo  padronizado de ata  elaborado pela
Corregedoria Geral da Justiça, são verificadas as condições das instalações, acessibilidade, equipamentos, meios e
procedimentos de trabalho que devem permitir a adequada e eficiente prestação do serviço público delegado, como
previsto no Capítulo XIII das Normas de Serviço desta Corregedoria Geral:
"20. Os notários e registradores disponibilizarão a adequada e eficiente prestação do serviço público notarial ou de
registro, mantendo instalações, equipamentos, meios e procedimentos de trabalho dimensionados ao bom
atendimento, bem como número suficiente de prepostos.
20.1. Observadas as peculiaridades locais, ao Juiz Corregedor Permanente caberá a verificação dos padrões necessários
ao atendimento deste item, em especial quanto a: a) local, condições de segurança, conforto e higiene da sede
da unidade do serviço notarial  ou de registro;  b)  número mínimo de prepostos;  c)  adequação de móveis,
utensílios, máquinas e equipamentos, fixando prazo para a regularização, se for o caso; d) adequação e segurança
de "softwares", sistemas de cópias de segurança e de recuperação de dados eletrônicos, bem como de
procedimentos de trabalho adotados, fixando, se for o caso, prazo para a regularização ou a implantação;
e) existência de computador conectado à "Internet" e de endereço eletrônico da unidade para correspondência por "e-
mail" 1; f) eficiência dos módulos de correição eletrônica e de geração de relatórios pelo sistema informatizado, para
fins de fiscalização, em relação aos livros, índices e classificadores escriturados, gravados e arquivados em meio digital,
na forma regulamentada pela Corregedoria Geral da Justiça; 2 g) fácil acessibilidade aos portadores de necessidades
especiais, mediante existência de local para atendimento no andar térreo (cujo acesso não contenha degraus ou, caso
haja,  disponha  de  rampa,  ainda  que  removível);  rebaixamento  da  altura  de  parte  do  balcão,  ou  guichê,  para
comodidade do usuário em cadeira de rodas; destinação de pelo menos uma vaga, devidamente sinalizada com o
símbolo característico na cor azul (naquelas serventias que dispuserem de estacionamento para os veículos dos seus
usuários) e, finalmente, um banheiro adequado ao acesso e uso por tais cidadãos. 
20.2. Constatado o não atendimento de qualquer dos requisitos acima ou de qualquer outro necessário para que os fins
indicados neste item sejam alcançados, o Juiz Corregedor Permanente os fixará e os aprovará em portaria específica. 
20.3. Os notários e registradores, sob pena de responsabilidade, prestarão e manterão atualizadas conforme os prazos
fixados todas as informações do Portal do Extrajudicial da Corregedoria Geral da Justiça e do Portal Justiça Aberta do
Conselho Nacional de Justiça".
Ante o exposto, o parecer que, respeitosamente, submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência é no sentido de
encaminhar cópia deste parecer, e da r. decisão que eventualmente o aprovar, à Eg. Corregedoria Nacional de Justiça,
em atendimento à solicitação formulada no PP 0009808-63.2017.2.00.0000 (fls. 02 e 06) e na r. decisão reproduzida às
fls. 09.
Sub censura.
São Paulo, 10 de janeiro de 2018.

(a)José Marcelo Tossi Silva
Juiz Assessor da Corregedoria

DECISÃO: Aprovo o parecer do MM. Juiz Assessor da Corregedoria por seus fundamentos, que adoto. Encaminhe-se
cópia do parecer, e também desta decisão, ao elevado exame da E. Corregedoria Nacional de Justiça, com minhas
homenagens.  Publique-se.  São  Paulo,  11  de  janeiro  de  2017.  (a)  GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO,
Corregedor Geral da Justiça.

 



↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 83/2018
Extravio de fls. 255/258 do livro de Procuração nº 388 do Oficial de RCPN do 24º
Subdistrito - Indianópolis
Página 11

DICOGE
 
DICOGE 5.1
 
COMUNICADO CG Nº 83/2018

PROCESSO Nº 2017/235400 - SÃO PAULO - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  recebimento  de  informações  do  Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 24º Subdistrito -
Indianópolis - desta Comarca acerca da ocorrência de extravio de fls. 255/258 do livro de Procuração nº 388, bem como
a restauração destes. 
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COMUNICADO CG Nº 84/2018

PROCESSO Nº 2017/253403 - COLINA - JUIZ DE DIREITO DA VARA
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  recebimento  de  informações  do
Juízo supramencionado, noticiando a comunicação do Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da referida
Comarca acerca da tentativa de fraude na lavratura de procuração pública outorgando poderes para a venda do imóvel
rural, objeto da transcrição nº 15.260, fls. 90, do Livro 3-O, do Oficial de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição de
Luziânia/GO,  tendo em vista  que um terceiro,  munido de documento falso  RG nº  MG-57.096.190,  supostamente
expedido pela Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo, tentou se passar pelo outorgante Euclides Silva.
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COMUNICADO CG Nº 71/2018



PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 9º TABELIÃO DE NOTAS
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A1700541,
A1700542, A1700552, A1700553, A1700554 e A1700565.
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COMUNICADO CG Nº 72/2018

PROCESSO Nº 2016/113874 -  SÃO PAULO -  OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO
9º SUBDISTRITO - VILA MARIANA
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A1998359,
A1998366, A1998408, A1998465 e A1998500.
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COMUNICADO CG Nº 73/2018

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 8º TABELIÃO DE NOTAS
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1220687. 
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COMUNICADO CG Nº 74/2018

PROCESSO Nº 2016/113874 - TAUBATÉ - 2º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS



A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A1281313,
A1281334, A1281338 e A1281353.
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COMUNICADO CG Nº 86/2018

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO VICENTE - 2º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1959516.
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COMUNICADO CG Nº 87/2018

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 2º TABELIÃO DE NOTAS
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A0549193,
A0679429, A0679405, A0679411 e A0679367.
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COMUNICADO CG Nº 88/2018

PROCESSO Nº 2016/113874 - BAURU - 2º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A1406224,



A1406225, A1406235 e A1406237. 
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COMUNICADO CG Nº 89/2018

PROCESSO Nº 2016/113874 - GUARULHOS - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE
INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A1310014,
A1310022, A1310074, A1310085, A1310088, A1310112, A1310113, A1310114, A1310115, A1310116, A1310117 e
A1310118. 

↑ Voltar ao índice
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COMUNICADO CG Nº 90/2018

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 35º
SUBDISTRITO BARRA FUNDA
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A1554935,
A1554958, A155487, A1554988, A2296286, A2296298 e A2296442.
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COMUNICADO CG Nº 91/2018

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 18º TABELIÃO DE NOTAS
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A1197121,
A1197122, A1197142, A1197143, A1197144, A1197148, A1197177, A1197189, A1197193, A1197201 e A1197207. 
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Inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A0235965 e
A0235924
Página 13

DICOGE
 
DICOGE 5.1
 
COMUNICADO CG Nº 92/2018

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE
INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO - SÉ
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A0235965  e
A0235924.

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 93/2018
Inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A2034088,
A2034114, A2034144 e A2034147
Página 13

DICOGE
 
DICOGE 5.1
 
COMUNICADO CG Nº 93/2018

PROCESSO Nº 2016/113874 - SANTOS - 2º TABELIÃO DE NOTAS
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A2034088,
A2034114, A2034144 e A2034147.

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 94/2018
Inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1474548
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DICOGE
 
DICOGE 5.1
 
COMUNICADO CG Nº 94/2018

PROCESSO Nº 2016/113874 - SANTO ANDRÉ - 6º TABELIÃO DE NOTAS
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1474548.

↑ Voltar ao índice



 DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 95/2018
Inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A2478251
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 DICOGE
 
DICOGE 5.1
 
COMUNICADO CG Nº 95/2018

PROCESSO Nº 2016/113874 - SANTOS - 8º TABELIÃO DE NOTAS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício da unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A2478251.

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 96/2018
Inutilização dos seguintes papéis de segurança para apostilamento: A2041292,
A2041426, A2041466 e A2286803
Página 13

DICOGE
 
DICOGE 5.1
 
COMUNICADO CG Nº 96/2018

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 13º TABELIÃO DE NOTAS
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A2041292,
A2041426, A2041466 e A2286803.

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 97/2018
Inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A0269650
Página 13

DICOGE
 
DICOGE 5.1
 
COMUNICADO CG Nº 97/2018

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 15º
SUBDISTRITO - BOM RETIRO
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A0269650.

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 98/2018
Inutilização de 14 papéis de segurança para apostilamento
Página 13



DICOGE
 
DICOGE 5.1
 
COMUNICADO CG Nº 98/2018

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 19º TABELIÃO DE NOTAS
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A1773635,
A1773586,  A1773522,  A1773530,  A1206695,  A1773504,  A1773533,  A1206595,  A1206640,  A1206637,  A1206716,
A1773513, A1773583 e A1206742.

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 99/2018
Inutilização de 10 papéis de segurança para apostilamento
Página 14
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COMUNICADO CG Nº 99/2018

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 11º
SUBDISTRITO - SANTA CECÍLIA -
A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A1435970,
A1435971, A1435981, A2163016, A2163027, A2163113, A2163141, A2163191, A2163245 e A2163283.

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 100/2018
Prestação de informações semestrais sobre arrecadação e produtividade ao CNJ
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DICOGE 5.1
 
COMUNICADO CG Nº 100/2018

A Corregedoria Geral  da Justiça determina aos Responsáveis pelas Unidades Extrajudiciais a seguir descritas que
prestem as informações semestrais sobre arrecadação e produtividade ao Egrégio Conselho Nacional de Justiça, cujo
prazo expirou em 15/01/2018, através do endereço www.cnj.jus.br/corporativo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob pena de FALTA GRAVE.

Clique aqui e confira a listas dos cartórios.
↑ Voltar ao índice

 SEMA - Secretaria da Magistratura - PORTARIA Nº 9.498/2018
Recondução e designação de membros da Comissão de Acompanhamento de
Licitações
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SEMA - Secretaria da Magistratura
 
PORTARIA Nº 9.498/2018

O Desembargador MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

R E S O L V E:

Artigo 1º - RECONDUZIR os Doutores MARIA FERNANDA DE TOLEDO RODOVALHO, RODRIGO MARZOLA COLOMBINI,
RENATA MOTA MACIEL MADEIRA DEZEM, Juízes de Direito, e DESIGNAR os Doutores ALEXANDRA FUCHS DE ARAÚJO e
SÉRGIO  SERRANO  NUNES  FILHO,  Juízes  de  Direito,  para  comporem,  como  membros  efetivos,  a  Comissão  de
Acompanhamento de Licitações, até 31 de dezembro de 2019, nos termos da Portaria nº 8.726/2013.

Artigo 2º - RECONDUZIR os Doutores MARCELO LOPES THEODOSIO, GUSTAVO SANTINI TEODORO, ALBERTO GENTIL
DE ALMEIDA PEDROSO, Juízes de Direito,  e DESIGNAR  os Doutores SWARAI CERVONE DE OLIVEIRA e GUSTAVO
HENRIQUE  BRETAS  MARZAGÃO,  Juízes  de  Direito,  para  comporem,  como  membros  efetivos,  a  Comissão  de
Acompanhamento da Execução Contratual, até 31 de dezembro de 2019, nos termos da Portaria nº 8.726/2013. 

Artigo 3º - DESIGNAR os Doutores VITOR FREDERICO KÜMPEL, GABRIEL PIRES DE CAMPOS SORMANI e THÉO ASSUAR
GRAGNANO,  Juízes  de  Direito,  para  comporem,  como membros  suplentes,  a  Comissão  de  Acompanhamento  de
Licitações, até 31 de dezembro de 2019, nos termos da Portaria nº 8.726/2013.

Artigo 4º - DESIGNAR os Doutores PAULO FURTADO DE OLIVEIRA FILHO, ANDERSON CORTEZ MENDES e LUÍS FELIPE
FERRARI BEDENDI, Juízes de Direito, para comporem, como membros suplentes, a Comissão de Acompanhamento da
Execução Contratual, até 31 de dezembro de 2019, nos termos da Portaria nº 8.726/2013.

Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.  

São Paulo, 16 de janeiro de 2018. 

(a) MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS, Presidente do Tribunal de Justiça 
↑ Voltar ao índice
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CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Próximos Julgamentos

SEMA 1.1.3
PAUTA PARA A 2ª SESSÃO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

(PROVIMENTO CSM nº 2.062/2013)

01.  Nº 3.783/2018 -  Edital  nº  01/2018 -  ABERTURA  de  concurso  para  provimento  de  02  (dois)  cargos  de
Desembargador - Carreira, decorrentes do falecimento do Desembargador LOURI GERALDO BARBIERO, ocorrido em
1º/12/2017, e da aposentadoria do Desembargador NELSON PASCHOAL BIAZZI JÚNIOR, ocorrida em 08/01/2018.

02. Nº 3.793/2018 - Edital nº 02/2018 - ABERTURA de concurso para provimento de 02 (dois) cargos de Juiz de
Direito Substituto em 2º Grau, decorrentes das promoções dos Doutores RAMON MATEO JÚNIOR e CARLOS VIEIRA VON
ADAMEK, ocorridas em 08/11/2017.



03. Nº 251/1978 - EXPEDIENTE referente à inclusão da 1ª segunda-feira após a Páscoa (Dia de São Benedito) como
feriado da Comarca de Cunha, em substituição ao dia 20/04.

04. Nº 287/2004 - EXPEDIENTE relativo à composição da Comissão de Assuntos Administrativos, nos termos do
artigo 52 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça.

CONSELHO SUPERVISOR - DESIGNAÇÕES, DISPENSAS, INSCRIÇÕES E DISTRIBUIÇÃO
05. Nº 35.474/2009 - EXPEDIENTE referente à composição do V Colégio Recursal da Capital - Penha de França: I -
INSCRIÇÃO dos Doutores DANIELLA CARLA RUSSO GRECO DE LEMOS, Juíza de Direito Titular I da 3ª Vara Cível do Foro
Regional VII - Itaquera, ALICE GALHANO PEREIRA DA SILVA, Juíza de Direito da Vara Criminal e do Juizado Especial
Criminal do Foro Regional VII - Itaquera; MARIA ELISA SILVA GIBIN, Juíza de Direito Titular I da 2ª Vara da Família e das
Sucessões do Foro Regional VII - Itaquera; LUIZ RENATO BARIANI PÉREZ, Juiz de Direito Titular I da 1ª Vara Cível do Foro
Regional VII - Itaquera e JURANDIR DE ABREU JÚNIOR, Juiz de Direito Titular II da 4ª Vara Cível do Foro Regional VII -
Itaquera, para comporem a 7ª Turma do referido Colégio Recursal, criada por v. decisão do Egrégio Conselho Superior
da Magistratura, de 28/11/2017. II - DISPENSA da Doutora MARIA CLÁUDIA BEDOTTI, Juíza de Direito Titular I da 4ª
Vara Cível do Foro Regional IV - Lapa, das funções que exerce no referido Colégio (1ª Turma Cível e Criminal), a partir
de 15/12/2017. 

06. Nº 127.933/2017 - EXPEDIENTE referente ao acompanhamento de recursos distribuídos e não julgados há mais
de 100 (cem) dias.

AFIXAÇÃO DE PLACA, QUADRO, FOTOGRAFIA E RETRATO
07. Nº 19/1981 - Unidade de Processamento Judicial (UPJ) - COMARCA DE SANTOS

NÚCLEO PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS - INDICAÇÕES
08. Nº 86.557/2011- Doutor ANDRÉ GUSTAVO LIVONESI, Juiz de Direito Auxiliar da 2ª Vara da Comarca de Osvaldo
Cruz - Juiz Coordenador; 09. Nº 89.776/2011 - Doutor WALTER DE OLIVEIRA JÚNIOR, Juiz de Direito da 1ª Vara da
Comarca de Ribeirão Pires - Juiz Coordenador Adjunto; 10. Nº 117.533/2011 - Doutora CYNTHIA TOMÉ, Juíza de Direito
da 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital - Juíza Coordenadora Adjunta.

EXPEDIENTE DIVERSO
11. Nº 7.103/1990 - SPRH 2.2.2 - MINUTA DE PROVIMENTO que dispõe sobre a estrutura dos 1º e 2º Ofícios da
Família e das Sucessões da Comarca de Mogi das Cruzes.

AUXÍLIO-SENTENÇA
12. Nº 63.706/2010; 13. Nº 94.692/2015; 14. Nº 160.403/2015; 15. Nº 181.714/2016; 16. Nº 247.577/2017;
17. Nº 241.849/2017.

EXPEDIENTES DIVERSOS
18. Nº 174.390/2013 - I - OFÍCIOS das Doutoras ÉRIKA CHRISTINA DE LACERDA BRANDÃO RASKIN, Juíza de Direito da
1ª Vara das Execuções Criminais da Comarca de Campinas, e BRUNA MARCHESE E SILVA, 8ª Juíza de Direito Auxiliar da
Comarca de Campinas, solicitando a cessação de suas designações junto à Unidade Regional do Departamento Estadual
de Execução Criminal - DEECRIM da 4ª Região Administrativa Judiciária - Campinas; II - INDICAÇÃO de Juízes de Direito
para atuarem na Unidade Regional do Departamento Estadual de Execuções Criminais da 4ª Região Administrativa
Judiciária - Campinas, nos termos da Resolução n° 617/13 e do edital n° 37/2017.

19. Nº 144.347/2014 - OFÍCIO da Doutora ELAINE CRISTINA PULCINELI VIEIRA GONÇALVES, Juíza de Direito Auxiliar
da Capital, solicitando a cessação de sua designação para auxiliar o DEECRIM da 1ª Região Administrativa Judiciária -
Capital, a partir de 08/01/2018.

20. Nº 53.786/2016 - OFÍCIO do Doutor LUIS AUGUSTO FREIRE TEOTONIO, Juiz de Direito da 1ª Vara do Júri e das
Execuções Criminais da Comarca de Ribeirão Preto, solicitando a cessação de sua designação junto à Unidade Regional
do Departamento Estadual de Execução Criminal - DEECRIM da 6ª Região Administrativa Judiciária - Ribeirão Preto.

21. Nº 507/1990 - DICOGE 1.1 - EXPEDIENTE referente à atribuição de Corregedoria Permanente do Oficial de
Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede e do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais
e Tabelião de Notas do Município de Estiva Gerbi.
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